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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cAcERES

Ofloio n'1.61912021 - SL/CMC"
Cáceres - MT, 14 de dezembro de 2021.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria da Vereadora

Valdeníria Dutra Ferreira - PSC, conforme a Lei no 2.138 de 18 de juúo de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N' 100, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. "Institui e inclui no calenddrio oJicial de

eventos do município cle Ctíceres-MT 'DIA DO NATAL DE LUZ", a ser comemoruclo,

anuulmente entre os dias da primeira semanfi do mês de Dezembro, e dd outras

provitlências" " Aptovado, na Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI SANTOS
Presidente da Cíimart nicipul de Cúceres

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂiUANA MUNICIPAL DE CÁCERBS

PROJETO DE LEI N0 100, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

"lnstitui e inclui no calendário oficial de eaentos d.o

município de Cáceres-MT "DIA DO NATAL DE

LI[.Z", a ser cofltemorado, anualffiente entre os dias

da primeira sema.nfl do rnês de Dezembro, e dá. outras

proaidências."

Autor(a): Vereadora Valdeníria Dutra Ferreira

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCgNgS, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, Íaz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovorl e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Artigo 1a Fica instituído, no âmbito do Município de Cáceres, o "Dia
Municipal do Natal de Laz", a ser comemorado, anualmente, entre os dias da

primeira semana de Dezembro, integrando o calendário oficial do Município.

Artigo 2q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3a revogam-se as disposições em contrâtio."

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 13 de dezembro de 2021,.

DOMINGOS OLIVE
Presirlente du Cíimara
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